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PODER EXECUTIVO TUNICIPAL

DEPARÍAME]IITO Oe UCmçÔeS E CONTRATOS

TERMO DE APOSTILAMENTO DE

a TNCLUSÃO nn DOTAÇÃO

oRçA
a

MENTARIA AO CONTRATO

26312025
CREDENCIAMENTO N9 O L4 /2025

o oBfETO: COnrnaraçÃo DE EMPRESA ESpECIALIZADA EM ALUGUEL DE

vrÍcut os pESADos coM E sEM opERADoR (MoroRrsrA) IARA
ATENDER A DEMANDA DA pREFEtTURA MUNICtpAL oe ttacenÉ.

EMPRESA: 01.541.635 RAMPA SERVIÇO E TRANSPORTES LTDA
CNPf : 01.541.63 5 / 0001.-69.

PREFEITURA MUNtcTPAL oE trAcARÉ
Dr. Edgar Alves dos Reis, no57 - ltacáré - Bahia CEP - 45.530-000

E-mail. itacâre. licitacoes@gmail.com
cNPJ/MF No 1 3.846.902/0001 -95
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ESTADO OA BAHIA
PREFEtTURA MUNtctPAL DE trAcARÉ

CNPJ; í 3.846.9021000í -95
SETOR OE CONTABILIOADE

Oficio:00212025 Itacaré - Bahia, 21 de agosto de 2025.

A llmo. Sr, (a),

locélia Soares de Araújo

Setor de Licitação e Contratos

Prezada Senhora,

o
Assunto: Inclusão de dotação orçamentária.

Pelo presente, após análise no Contrato Administrativo no 26312025 - chamada
pública No 07412025, do Processo que tem como objeto "a contratação de empresa

especializada em aluguel de veículo pesados", verificamos no Setor de Licitação e
Contrato a necessidade de inclusão de dotação orçamentária que segue.

a

fumgB*É,§*
Setor de Contabilidade

PREFEMJRÂ MUNICIPAL DE ITACARE
Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000.
cNPJ/MF No 13.846.902/0001-9s

DOTAçÃO ORçAMET{TÁRIA
Unidade

Requisitante Fonte Projeto Atividade Elemento
de Despesa

Secretaria de Esporte 150000000000 201712018 33903900000

Secretaria de Cultura 1s0000000000 2092 33903900000
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITACARÉ

CNPJ: í 3.8216.902/0001 -95
DEPARTAíI'ENTO DE LICITAçOES E CONTRATOS

TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO DE N" 26T2025

CREDENCIAMENTO N' OI4I2O2S - CHAMADA PUBLICA N' OÁN025

Pelo presente instrumento, de um lado A PREFIITURÂ MUNICIPAL DE ITACARÉ - BA,
Estado da Bahia, com sede na Rua Sr. Edgar Alves dos Reis, n'57, Centro, CEP: 45.530-000. Itacaré-
BA, CN PJ n' 13.846.902/0001 -95, representada neste ato pelo prefeito mun icipal o sr. Edson Arante
Santos Mendes, brasileiro, casado, inscrito no CPF no 004.875.375-05. Carteira de ldentidade no

0839E6634E SSP-BA. residente e domiciliado na cidade de ltacaré. de acordo âo estabelecido nâ Lei
Orgânica do Município, doravante denominado CONTRÂTÀNTE. e a empresa 01.541.635
RAMPA SERYIÇO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.541.635/0001-69,
sediada à Avenida U lysses Cuimarães, n' 403 I , sala 07, Sussuarana, Salvador-Ba, CEP: 4 I .2 l3-000,
por sua representante legal a Sra. Maria de Lourdes Nogueira. inscrito sob o CPF n' 866.005.085- I 5

e RG n' 06.681.873-79 SSP/BA, tem entre si justo e acertado o presente TER.IVIO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE N" 263/2025, ORIUNDO do CREDENCIAMENTO
N" 014/2025 de acordo com a Lei Federal de Licitações n' 14.33/2021, e suas alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRÁ - DO OBIETO

Pelo presente Termo de Apostilamento inclui-se Dotaçâo Orçamentária ao Contrato de no

263t2D25,cujo o objeto é a CONTRATAÇÀO Oe eltpnrsA ESPECIALTZADA EM ALUGUEL
DE VEICULOS PESADOS COM E SEM OPERADOR (MOTORISTA) PARA ATENDER A
DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMfNTÁRIA.
Fica alterada a cláusula sétima do conúato originai n'263/2025, incluindo as seguintes dotaçôes
orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMEI{TÁRIÂ

Unidade Requisitante Fonte Projeto Atividade
Elemento de
Despesa

SECRETARIA DE
ESPORTE

1s0000000000 20t'7 tz0t8 33903900000

SECRETARIA DE
CULTURA

r50000000000 z09z 3 3903900000

CLAÚSULA TERCEIRÁ - DA RÁTIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n'263/2025

CLAUSULA QUARTA- DA ASSINATURA.
Permanecem assinaturas do processo originário, caracterizando o ciente de todas as demais partes

Itacaré/BA,22 de agosto de 2025

0 00001

o

o

END: Dr. Edgar Alves dos Reis, n"57- Centro - Itacaré/Bahia - CEP: 45.530-000



(}

ESTADO DÂ BAHIA
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE ITÂCÂRÉ

CNPI: 13.846.902/ooo1-95

PODER EXECUTTVO MIJNICIPAI
DEPARTÂ-L{ENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
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tffiÃhÊ su-
GoNTRÁTO N! 2 63 /2025

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N9 147 I2O2S
CREDENCTAMENTO N' 014/2025. CIIAMADA PÚBLICA NO 014/2025

o MUNICÍPI0 DE ITACÂRÉ, Estado da Bahia, com sede na Rua Heraldo de Melo Lopes,
Centro - Itacaré - Bahia, CEP 45,530-000, CNPI no 73.846.9o2 /0oo7-95, representâda neste
ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Edson Arente Santos Mendes, inscrito no CPF ne

004.875.375-05, Carteire de ldentidade na 08.398.663-48 SSP-84,, residente e domiciliado
nesta cidade - doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 01,541,635 RÂMPA
SERVIçO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPI sob o ne 01,541.63 5/0001-69, sediada
à Avenida Ulysses Guimarães, n0 4031, sala 07, Sussuarana, Salvador-Ba, CEP: 41213-000,
por seu representante legal a Sra. Maria de Lourdes Nogueira, inscrito sob o CPF nq

866.005.085-15 e RG ne 06.681.873-79 SSP/BA, doravante designedo CREDENCIADA, nos
termos nos termos do art 74, IV e 79 da Lei Federal ne 14.133 /ZOZZ,Decreto Municipal ne

7,143/23, e demais normas complementeres, de acord.o com o edital de
CREDENCIAMENTO Nr 014/2025, resolvem firmar o presente CONTRATO Ne 263/2025,
em conformidade com as condições e cláusulas que se seguem:

1. CIÁUSUUI PRIMEIRA -DO OBJETO
1.1.0 objeto do presente instrumento é a CONTRATACÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ALUGUEL DE VEÍCULOS PESADOS CO E SEM OPERADOR íMOTORISTAI PARA

o

O

ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ.

2. CúUSUIJT SEGUNDÂ - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2,1. 0 prazo de vigência do contrato é de 12 ldozeJ meses, promogável para até 5 (cincoJ

anos, contados da data de sua assinatura, na forma dos aÉigos 106 e 107 da Lei ne 14.133,
de ZO2l.
2,2, O prazo de ügência da contratâção é contado da data de assinatura registrado no
extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do MunicÍpio, na forma dos artigos
105 e 106 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.3. O prazo de ügência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no perÍodo firmado no contrato
2,4. 0 termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela
Administração Pública, mediante notificação formal, sem prejuízo da manutenção das
obrigações contraídas durante a vigência do contrato.
2.5. A(s) prorrogação(õesl do[sJ prazo(s) de ügência do contrato deve(m) ser
instrumentalizada(sJ através de âdiüvo contratual, insrruÍdo conforme definido nas
legislações ügentes.

3. CúUSULATERCEIRA - MoDELoSDE ExEcUçÃo E GEsTÃo CoNTR.ATUAIS (arL
92. IV. VII e XVIII)

Condlçóes de Entrega e ExecuÉo
3.1. As máquinas serão utilizedes em açôes de manutenção, expansão e conservação da
malha úária e das estradas vicinais do município, nas atividades da limpeza pública e nas

demais realizadas pela Secretaria de Desenvolümento Urbano em que os veículos,
máquinas e equipâmentos são necessários.
3.2. Os veÍculos, máquinas e equipamentos serão vistorladas pelo municÍpio e será
emitido laudo sobre condição operacionâl dos mesmos para celebração do contrato.;
3.3. VeriÍicado inaptidão do veÍculo, máquina ou equipamento a empresa terá o prazo
de até 24 horas para apresentação de outro veículo, máquina ou equipamento para üstoria,
podendo este prazo ser prorrogado com jusüficativa acolhida pelo município;

PREFEITURÂ MTJITICIPÂ.L DE ITÂCÂRÉ
Rue Dr, Edgar Âlvcs dos Rels, nr 57, CentÍo - Itrcrré - Bahla CEP - 45,S3O-0O0.

E-Eall: ttacârêllcltacoes@gmell.com

M ,Rr^ o€ ãJ',.ii.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE ITÂCÁRÉ

CNPt: 13.846.902/O001-9S

PODER EXECUTIVO MIINICIPÂL
DEPARTÁ"ITENTO DE LICITAÇôES E CONTRATOS

CúUSULI QUÂRTA - SUBCONTRÂTÂçÂO
Não será admiüda a subcontratação do objeto contratual.

000 4

IEEry
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3.4,AsdÍáriastrabalhadasserãocomputadasapartirdachegadadasmáquÍnasno.local
onde serão realizados os serviços, sendo computad's -produüvas 

e improdutivas'

.nú.trnto, a medição seÉ realizada através do conüole de diária'

3.5. O MunicÍpio elabor"ra pa't" aiati"/ou relatório de atendimentos' constandohoras

trabalhadas e serúços executados;

3.6. As despesas de mrnut"nção, rnoUitização e desmobilização das máquinas' operador'

seguros, tributos, encargos t,ú'ínitot, preúdenciários' alimentação' vale transporte'

ülr;;; .';r;;; de tun"cionárlos contratâdos para execução do obieto deste serão de

relponsabilidade exclusiva da conratada'

à,il- r 
"trts"ção 

da GoNTRATADA a disponibilização de socorro mecânico sempre que

necessário;
3.8. As máquinas e equlpamentos deverão ser mantidas em perfeito estado de

funcionamento . .onr"-rção, úmpos e identificados com adesivos e/ou imás magnéticos;

3.9. O prazo para."p".o .ott"tiuo e/ou substituição da.máquÍna ou equipamento que

üer a apresentar p.oUt"rn,, ourant" 'ã*"tuçao 
do otleto deste Termo de Referência é de

;;ã48 G;;;;";'e oito1 horai, com exceçáo dos casos pontuais e necessários' os quals

ã"r"*"'l".lr.rncados iela cóHTRATANíE' visando não acaÍretar preiuÍzos ao interesse

público;
3.10, Os motoristas e operadores deverão estar devidamente capecitados para tal função'

possuir identificação, crachá ou uniforme, além de EPI;

3.11, Sendo necessário, os veículos e equipamentos poderão ser empregados em 
-serviços

em modo contínur, o, ."1r, .", it't""upiaod""nt" a noite' aos finais de semana e feriados'

sendo de total e absoluta responsabiliááde da G0NTRATADA as despesas com motorista e

operadores empregados na execução do obieto contratado;

f.fZ. e conaúçãJe operação dos veículos e equiPamentos será por meio de motoristas e

àp"."do."s disponibilizadoi pela CONTRATADÀ, iendo de sua inteira responsabilidade os

dànos nos veícúlos e equipamentos, bem como os eventualmente causados a terceiros;

3.13. Os operadores àeverão possuir experiência na conduçeo e operação dos veículos e

equipamentos, bem como serem deüdamente habilitados para tanto;
3.14. Os motoristas operadores deverão seguir as orientações e determinações do

responsável pela CoNTRATANTE para acompanhamento e coordenação dos serviços a

serem executados.

ffiffiÊ
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CúUSULA QUINTA - PREço
o valor esrlmaoo do conraro e conÍorme quantlEtivo e preço untúrlo detalhado a

ÍTEM oEscRlçrlo UNID AUANT V!lor Unlt
DlÁrla e KItl

0í MOTONIVETADORÂ potância mínima de 150HP, ou similar com
oDerador, bom oEl,ado de conserv6cão.

DtÁRla 380 Ri2.380,00

02 MOTONIVELÂDORA, potânciô mÍnimE dG 150HP, ou similar, com
oporador, bom estado de conservsçáo,

DIÁRIA 380 R§ 2.380,00

03 TRATOR ESTEIRA, ( TIPO NEW HOLLAND) 0140, com ê8câlificador
ou akírllar, cqn ofxrÉdor, born c8tádo do coí!oÍ\a6Çáo.

OIARIA 360 Rl 2.iO0,00

o,t TRATOR ESTEIRÂ, NEw HOLLAND 0150, com êscalúcedor ou
slmilar, com oporador, bún estado de coni€lvaç6o. DrARn 380 Rl 2.r(r0,00

05 ROLO COMPACTOR MULTIFUNCIONAL, tambor liso ô pé de
camairo, coín operador, bom estado dê consorvação. Pera atênd6í
na qusntldade de dlas/mês.

uÁRlÂ 3G0 Rt í.3t 0,00

06 RETROESCAVADEIRA, potência mínima de 100HP, ou slmilar, bom
estado de conservaçáo Pâra at€nd€r na quantidade de d6ímês. orÁnrr 360 R§ t.798,00

07 RETROESCAVADEIRA. potência mínima dê 100HP, ou similer, bom
oetodo d€ cmsorvaçáe Poro ElEnder no quantldodÊ do dias/mê§.

otÁRta 360 R3 í.736,00

08 RETROESCAVAOEIRÁ. potência mínirna dê Í00HP, ou simihr, bom
ostado do conservaÇào Pera algndêr nâ quantided6 dê dias/mÔ6.

DIÁRIA s60 R§ 1.796.00

PREFETTURÁ MUNrcÍpÂJ. DE rTAcÂRÉ
Rua Dr, Ed8ar ÂJvcs dos Rcl§, trc 57, Centro - ItácaÉ - Bahla CEP - 45.S30.0OO

E-mall: ltâcare,llcitacoês@gmâll,com
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ESTÁDO DA BÂHIA
PREFEÍTURÁ MUNTCIPAL DE ITÂCARÉ

CNPI: 13.846.902l0001-95

ffiffi PODER EXECUTTVO MUNICIPAL
DEPÁRTÂJTIENTO DE LICTTAÇôES E CONTRÂTOS

0005

ncE{rEerr[Á ;--'-_^]t,

o

o

00 REÍROESCAVAOEIRA potênd€ mínima ds ífi)HP, ou 6lmil6c boÍn
êBtado de conGervaçãolgraet€ndoÍ na quanüdade dê dlas/mês. IXÁRtA 380 Rt í.796,00

R§ í.79ô,00
í0 RETROESCAVADEIRA, potâncja mínima de'100HP, ou simlar, bm

eslado de cong€Ívaçào Psrê alender na quanüdade de dlaslmês.
orÁRra 360

íí RETROESCAVAOEIRÀ potêncig mÍnima ds 100HP, ou slmitar, bom
estEdo de conservação Para atênder n€ quantidadê dê dias./mês.

DIARIA 380 Rt í.786,00

12 ESCAVADEIRÂ HIDRAULICA! Dotâncis mlnims do 170HP, ou 6imihÍ,
bom eíado d6 oonsoruaç,ão parE alond€r na quantidsdo d6 dia6./mâs

ot^Rn 360 R:3 3.2/O,00

í3 PÁ CARREGADEIRA, potência mínlm6 de 1«)HP, oU siírlt6r, bom
Bstado dê corBeívação. Pârc alehder na quantidsds de dias/hês.

D RIA 360 Rl í.síí,77
11 CÀÇÀMSA cêpecidâdo dê 6m!, boíí estado de conservãçáo.

ParE atendgÍ na quaôtidado d€ dlaE/mâ6. orÁRtA 3ôO Ra 800,00

í5 CAÇAMBÀ capacidade clo 6mt, bom eatêdo do consdvação
Para atonder na quanüdad€ de dias/m6s. DIÁRIA 3ô0 R3 906,00

t6 CAÇAMBA, capacidade de 6m", bom êstado de conservaçáo
PsrE âlonder na quantidado d6 dravmês. DIÁRIA 380 Rt E08,00

1l CAÇAMBA, cspâcjdâdê de 12m', bom oslado
conseÍvação, ParE atendor na qudnlidodê de diá6/más.

do
otÁRrA 360 R|900,00

't8 decapacidadê do 12m!, bom 6tado
Pâra Blênder na quanúdado dê dlarmâs.

CAÇAMBA,
qoqs€ÍvEção, DIÁRIA 360 Rt s00,00

í9
consorvação, Para atondêr na quântldade de dias/mês
CAÇAMBA, capac.idadê de 1N, born 66lado dÊ DúR|A 360 Rt 900,00

20 CAMINHÃO COMPACTADOR, câpacidâdê B m", bom êstado
conssrvaÇão Pars atender na qualtidad€ d€ dia$/mês.

de
DIÁRIA 360 R§ í.205,00

21

uantidadê dê dlaímêsconsaryacão, P6l'â atenclsr nã q
CAMINHÃO COMPACTADOR, ieEcEaOe 15 mr, bom $t8do de

DIÁRIA 360 Rt í.295,00
22

DIÁRIA 360 R$ í.295,00
2t

otÁRra 360 RI 80í,EE

21
orÁRtA 360 Rl 1.500,00

cont6 dO

CAMIN COMPACT , cspscidad€ 1 m'. boan oíâdo d€
enüdadê d6 dlaô/mês.Para 6lgnc,er na

CÁFIRo ade de í 0 000 litros @tTl ssqurpamento
desUned os às obrEs de 6 bqn deêstado cônlêrraplôn gom s€rveção

et8P atând na6l tin d6 d6(Íê dias/m6s
23MT, com 6s dêü 86

e uro

VALOoE CAM NHsERVIÇO CA T ooc UTRUCK Potênciâ Im tmÉ uode Coít m o conetiahutsnçã

con

cAv
ti de

ECA A PRANCHÁ

orÁRtA 360 RS ,t.590,00

para transpoÍle colo vo que atende

conla do ctádo

'(Sêm CoÍnbuíÍvôl o seÍn motcrista). Cqn manutonçào @íativa e

o

co,?,parlimeflio

qspaçGas
acolch

PRESÍA E SERVTÇo IBUS SEMILEITOi !,oíqJloautomdoÍ de gaânde porlo oonstituÍdo poÍ um€ (1) únicáuniéaáe dgtde, cot11 nolo. pf@b a s<rjdá.i, o, cotTld€ pâaaaoelros situado eír um piso único, em íoÍmeto d€ caixe com I(otu) rodas as normEs dêacessibilidade com elâvador, com poltronas maisoadas e rêctinávejs até 13S" descãnso pará pemeg, ar-condic ionado ê dolado6 d6 c€pacldado para lrânsportê de altaqualidad€ dê sté 42 (q,..r6 Í6hta € dois) psssâg€irG selh finalidlad€mercantil, praticado por co sem c€rátff dê linha; "Sêmórgáo púb
cohbuslivêl ê 66m motoristâ). Corn rhanu(ehÉo corgüvE o provenljvar conlâ

SEMILEITõ, wiqJloautomotor de grsnde porto consttuído por uma (t) únicaunldade rígids, com moto. próprio o solidádo e, com @mpartimentodê paSsâgeiro3 situado dn urn plso único, êm íoÍmsto dec€rx.r @ftr I (oito) rodas paÍB tran§poíe colotvo que atondo E!nonnas dê ac€ssibilidade com 6l€vadoa. com poh?ohss mals aspaçosasacolchoadEs o recllnáveis Eté í35', Clescânso paê p€ma§, er_condicionsdo o dotados de câpacidad€ pard transporte de altaquElidade dô rté 42 (qualBnta e doi§ ) passage lros Bem fino dademorcantil, praticado poÍ órgáo públt co s€r1l caráter dêlinha;

revenÜva

30000

30000

Rt 5,64

Ri 5,6rr

2

reclináve

s Eo ES RVI o UB S S ME LE TO: Íc louâutomoloÍ randes pode con6litu Ido U mapor Unlcanu Í1idadê idEg m oto eprop ol dá ocompartlmenlde passageirc s oituad m um nUp{so tco. ÍoÍmeto dêixeca corÍt rod aa para transpo coletirte atôq d asolm sa do âcêssib dade coh lovador coln aspoltroh mais ospaçosascolchoades e ts léa 35 esd canso para peanas arcondicio nâdo dotados de ec.apocidEd Paro traÍ)s dopon0 alloidadequal d€ 4sté 2 uq oarsnta doi6 Da6sag€iroo íinaHsdem6rc€nli câdo rco ems otcaÉl de

KM 30000 R5 5,6.

nua nr. usar rr,es lHfi[lli#:l'J:i3'-'.T-T]n, .., _ *s.s3o.ooo.
E_rneil: ltecâreJldtácoes@gmail.corn

(oilo)
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ESTADO DÁ BAHIÂ

PREFEITURÁ MUNTCIPÁI DE ITACARE

CNPtt 13.84ó'eozlooo1-9s

PODER EXECUTIVO MUNICIPÁI

DEPARTAMENTO DE LICTTAçÔES E CONTRATOSiffi 000 t

o

o

PREFEmURÂ MUNICIPAL DE rrÂcÁRÉ
Rua Dr, EdSaÍ ÁJves dos RelE, nr 57, CenEo - It!câré - Bahle CEP - 45.530.000.

E.rnall: ltâcárc.lldtacoês@Bnell.com

ã corEtirrs eCom manú€nÉristamoto ).50mbnhg '(Somcoín
od propnelárlocontaporprevôntiva

Rl s,et30000KM

lo.rloÍoSEM TEN BUSRvrÇoPREST icanmâUporoonslituldorEM€ Poned€aúgnotor comcoíne paílmenlo!olidáriemotoÍcoÍn pópdotlunidade glda dcatoem ÍoímnU imumm pEottuadosde Passagêircs asalend€colotivo querodaa tràn§Porlêo(o psraIixa comca es61Slh páço§asasItroncolÍ pobvadord êib 6tidce§11drmaS eno âr-pamalcSnsodes para35atér€clináwisêscolchoedâ6 atLôdeEanspodepalsdê c€pacldBdêdose doláoondidonâdo dâdofinaU5eÍn6 dols pâs6âg€iros42atédc qusrEntâidâdcqual doc5rátars6mpublicoocâd órgáopoÍmorcanÜl p.ati
corÍ€tiv8m6nuCoíí tençà)motorisla90tr1astU ÍvolfrÍnbInhB (Sem

no,docoflta

29

Rt 5,0730000K

30000 Rs 5,07K

3í

noÍm6a úgont6 € do monú€flÉo peóódica " (SeÍn Coínbustiv€l e sern

motorista). Com manutençáo coneüva e preventiva

possâgoirG, quando

bus, cáDâcidad€ míni

IBU sMICROEOEREST n caum auidoconsütu pornd60d porteotoa6utoíní(rrlo 9rE
@l1le comidáriô panimentosdomotord aÍrm póprioidadeun rísi mâ 20lnm6d6dibús capÉlÉiônicíoü mícu loo polêrD€vgndo€d omótiernon6do.clcondiatndi u6lsdbâncadi, uh6.parêk goÍoo n'ansportomolotl6ts Data,culobdê loceçâoestado 56Íüço ctomrÍclrlodon 601 tlpoD€vên€cêssánode bancosadult6,20 parÍlma ugaresôni seB c!nd rvaÉodoeslaóümoem0ncl adomndi6 elndivlduai gsc,omdiaemtaresd€o aÍculo1,,s rio6áaosnscoSndoovita eLrstível sembCo.nicãódn (Semm úende çáo Penot€senASnorm vlg docontanliva poro prcorÍ€tvemanomsla úenÉooílmol ).

norl€tá
BUMDEED oLRSEDEEPR ST vlço

caúnlum adonstituíd€n pordootor podeo utotíavêlcu gr8
oo comáÍi coínPaÍtimontosoll drlo emotorcom pÉpd€rlnidad6u gi

20mê nrmacid6dcaôÍrlbus p6mlcÍocJIvel üo poseaOsv6ndod6 ótimodncondi adocionand duaisoosbênda ultosU psragaftrE
tranmcoín otodsta sportegd clt o Parad6ôtêdo s€íuço locaÉo

icíomrcll o ti9rsn Dovendo pooau o ecesúnndqdo pâssagêií6
ba cosna20 ros dultos,m míni a 9a@lbuôn lugcspacidads,

de @no estedoêtÍ ótim servaçáo.cion6docondiiüduêilnd 8rs,
d a a@m sdlo aslar emeveos qJoruáriusaos@snsvitando

6tárioconta do
32

vcículo aulomotor dê grandê poÉe constiluído por uma
unidade rlgids, com motor púóprb s Êolidário s, corn compertim€nto
de. Devsndo ser o veiculo tipo micro ônibus, capac.idade rnÍnima 20
lugaÍo6 para adultos, bâÍrcos indiüduais, ar condicionado, 6Íh óümo
ostado - serviçp d€ locâçáo dê vêlculo coín molortst8 pErB transporle
d€ pesEegekos, quândo nêcê66ário. Dêvendo sor o velculo tipo micro
ônibus, câpaddade mínimâ 20 lugaírs parÊ adultos, bancos
lndMdu8ls, 8r condiclonado, em &imo estado d6 conservação,
evitando n6cos aos usuários. O veÍculo dere astar em dia com as
normes vlgsnt€§ a de manúsoção p€riódicâ.' (sem conhJEtlv€l €
rêrhmotoalst6). Corn m6nuteíÉo ooÍÍetlvg e pÍeventva por oonta do

- MICR NIBUS.PRESTA oD S RVIÇO OE LOCA
(í) únicá

KM 30000 R$ 5,07

R3 1,07

33
vêículo Eritqnotor de grendê poÍtê coÍrstituído poÍ uma (1) únlc€
unidade rígids. coíyt motor póprio c sdidário e, coÍn compartimenio
de. Dsvondo sBr o vêÍculo tipo micro ônibus, c€p€cidade mínlma 20
lugares para adultos, bancos indiüduais, ar condicionado, eín ótimo
estBdo - soavlço de locaÉo do veículo coÍn motorista par8 kansportê
do pastsgdros, quôndo hec€srário. Dcvêndo !êr o vclculo lipo micro
ônibos, câp6cidade mÍnim6 20 lugeres pare edultos, bânco6
lndiüdusis, ar condiclonado. em ótlmo estado d€ conservaçáo,
svitando rlrcos aos u6uário6. O veículo dove gstaa 6m dig com 6s
normas ügênt6 o d€ menlJtonção peíiódicâ. ' (Sêm Combustívol 6 s6m
motoÍista). Com manutençáo coíeúva o preventrva por conla do

DE MICR IBUS.PREST DE SEFIV|çO DE

XM s0000

34 DE SERVIÇO - VAN| voículo dê poquêno port6 da
classg execúlva €m íoÍmato d6 calta cdn 4 (qustÍo) rodss qu€ alêndê
o6 nomas do âcessibilidâde com êlêvador. com pottronas
coníorláveÊ dê amplg inc[nação, dêscamo para pomâs, er-
condicionâdo. póprio peí'à tÍasledos mâi6 rêslÍilds 6 de pequ.nâ
distància, com lômanho ê largura similâr ô um carÍo Orando/pick-up€,

a um câro ü csminhonêto ô com um váo

PREST

mês com Elluia

KM 30uto Rl 5,75

^Êt 
E
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s,2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dÍretas e indiretas
decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrãção, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6, CúUSUIA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Recebimento
6'7' o pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apwados nomês, até o t5. dia do mês subscoucnre da presração do, .;;;;:, ;;al_t u up."r*tffiãiáiãfiscal devidamenrc atcsrada peló deparram.r,o i".poi.au.i.''--' ""6'2' A Conrrat&da deycrá encarninrror junlo a NolÂ Fis§al ou FarurÂ, as Áutorizêçõçs dçFome cimento/Ordcns de sgrvico.s. devidamâre assinadas * **a"" aulonzado pela che fe doPoder_Executivo, para conferência dos quantiutivos .i.,irI".J"ã forn"cidos. Não será aceita aemrssão de boletos bancári-os para efetuai o pagamento am NoL, e"""is e/ou Faturas.navenoo crro na tatura ou recrrsa-pelo município na aceitação d,os produtos entregues,no todo ou em parte, a tramitação da fitrua 

"".a 
,Lp"^u ute que a contratada tome asproüdências necessárias à sua correção, passando ,..i áor".,A"oOr, prr, fin. A;ú";;;;;data da reapresentação, deüdamente rcgri^.ird".6'4'. Neúum pagamento isentará 1 Contratada das responsabiridades contratuais, ncmimplicará em aprovação definitiva dos produtos ent egres toaltu o.r"l.t.6'5' A nota fiscar/fatura devcrá ser emitid, p.t" p;õl;õ;;u't du, ob.ig"tori".ente com onúmero.de inscrição no CNpJ apresentado nos docum"nto, d. úUiliiuçao". dr. ;r;Ã;'l;preços, bem como da Nola de Empenho, não se admitindo noras nscarslfaturas emitidas comoutros CNPJ.

6,6.. 
.. 

A Contratada devcrá aprescnrar juntamenle com a Nola Fiscar todas as cetidões fiscaise trabalhista.

supdrÍrr eÍn rg,aÉo com o solo, dotadoa d6 c€p6cid6do p6ra
kensportê dc ãltá qualidEdo de até 15 (qulnze) passâgêhos sôm
finalidadê mêrcanü|, praticado6 por órgáo público s€Ín caÉter d€
Linh6. (Sem CoínbuBtÍvel e sem motorist8), Com manutenÉo
corÍGüvâ o prgwntfua por contg dO OIODíetário.

3!i PRESTAÇÀO OE SERVIÇO - VAN: v€lculo de p€queno poíe ds
chss€ oxecúiva em íormato de calxa coín 4 (quátro) rodâs qu€ storde
â6 noínâr dê ec€ssibilidodê oom elovEdor, oorr pollronea
coníoíávels de 6Ínplâ lncÍn6çFo, de6c6rÉo p€rE poma6, ar-
condlcion6do, pópno para traslados mai6 rêslntos ê de pequ.na
distância, corn tamânho ê hrgula similar a um caÍÍo grandg/plck-ups,
mâ.8 En afora sup€rlor I um cãro tpo csminhonêtê ê coín um vão
supcrloí cm .ElêÉo com o solo, doládG dê c€pscidede pglE
transpgÍte do 6ltE qualldsde de até 15 (qulnz6) p6§ssgsiros gstn
finalid8de melEantll, prsticados poÍ ór!ào pr.llblioo 66Ín caÍátoí dê

I I'nha.'(S€m Combustlvd o 36Íh motoÍistB). Coín mânuteôção

I congtiv8 ê pr6ventiva pol conts do
I gíooÍl€tádo.

Klt «1000 Rt 5,75

3E PRESTAÇÁO DÊ SERVIÇO - VAN: voículo do pêquêno port6 dâ
clssa€ €xôclIrvê om íomato de caixa cdn 4 (qualro) rúas quo Etênde
âs normas de acêgslulldâdê com elevador, com poÍúonas
coÍríoíáwls do eírdá iíÉ{inâçiío, dêsôeDso pe,, paries, ar-
cpndiclonado, púpno para rasbdos mâia r€slritoa e dg pequsna
dlEtância, com lamenho e

Klrl 3{r000 R$ 5,75

37 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - VAN: voículo d6 p6qu6no pong da
cbsse execúiva em íormato dê caixa coÍn 4 (q!alro) rodas qu€ Etgndg
as normas de acessibilidade corrr Êlo'/âdor, com poltronBs
coníodáveis de Empls rnÇlinBÉo, dosc8nso para p€ms6, ar-
condicionado, própno pará lrâslsdos mais restrilG e de pgquena
dislância. com lamanho o laruura similar a um cano grandg/pid(-ups,
mês com altura superlor s um carm lipo c6íninhonolê ê @an um vão
suporior eÍn r€lâçáo com o solo, dotêdos de capãcidade p6ra
b'€nlport. do alta qualidâd€ do atá í5 (quinze) p€§sagsiros 6€rh
finalidádê mercenü|, praücados por órgáo público sem csráter
dclinha.'(Sem CombustÍvcl e sdn motodía). Com
manutênçáo @rÍEtiva e prcvenüva por conta do propriotário.

KM 30000 R3 5,75

PR.EFEITURÂ MUNICÍPÂL DE ITACARÉ
Rua Dr. Edger Àves dos Rê15, nc S7, Cenu.o _ Itzcâré _ Bahla CEp _ +S.S3O_OOO

E-mrll: ltrcarêJIdtâcocs@tlnall,com imuEutéeffi=3,,,
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6.7. Em caso de dcvolução da Nota Fiscal ou Faturap'li-lllil"3;o',3rJ,(3fiU"T5ffiJt:l

iíxr;l$xgtun.munffi J:;*ffT'.'"#:ilii'*i;*üreÉl":
i;:ii,;';õri:#y::::,-,t.1:Tftri*"".",.i$Fd:*H!;ft üf;;J:.::parcela incontrovettu d" tLt-tl];".io-;;ri;à., 

de inconsistênc
b'e' o prazo para t ::l-i!t"jr'1;';;;;"1" de cobrança equivalente' venÍtcadas pela

saneamento da nota llscal..(

Àdministração du*nr. 
" 

*u,,JJpL""t" niü"a.i* dc despesa, nào seÉ computado para os trns

o

o

do recebimento definitivo' ' ' r ou definitivo não excluirá a-responsabitidade civil pela solidez

6.9, O recebimento provisÓno ou oertrurtilr';:". 
il;;-;;"fts=sinal peta perfeita execução do

I'ía. ,ô.i* dos bàns nem a responsabilidade ético-proltsstor

contrato.

8.1o:tfÍHi:tli""f"'"tili:."Tlllr"'i'ia' após raturamento a execução mensar do

Til'. . nota fiscal deverá ser emitida pela prÓpria contratada' obrigatoriamente com o

número de inscrição 
"o 

CNpl 'p""náa'o 
nos dotumentos de habilitação e da proposta de

preço, bem como da nota ot ttíp-tJ"' "e" 
se admitindon-otas fiscais emitidas com outros

CNPJ's, oportunidade em que i"'u"ra inaltat' na própria nota fiscal' o código de serviço ou

fornecimento da tabela a" ri»'- iriiNe, la"qi,,ao ao obieto da contratação' devendo

destacar nas notas fiscais o tÃposú de Rendà 1t F9n-t"f 
-u.- 

observância as regras de

retenção do IR tlispostas na tns rção Normativa RFB ne 1'234' de 2012 e o RIR/2018' para

fins de retenção quando do pagamento'

6,12, O setor competent" p"rm p.ottaer o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

,pi"t"nt a, a*p."ria os elementos necessários e essenciais do documento' tais como:

p.rro a" validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante' período

iespectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções

tributárias cabÍveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as deüdas

certidões de regularidade vigentes.
6.13. Havendo erro na apresenteção da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestedo até que o contratado proüdencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pegamento iniciar.se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
Contretante;
6,14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e úabalhista.
6,15. AAdministração deverá solicitar as certidões fiscais paraverificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrater com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6,16, Constatando-se, a situação de irregularidade do contratâdo, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, epresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a cntério do contratante.
6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
6.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratedo a ampla defesa.

PR"EFETTURJ{ MUNICIPAI, DE ITÁCÂRÉ
Rur D.. EdgarAlves dos Rêls, nr S7, Centro - ltacaé - Bahla CEP - +5.S30.OO0

E,I'!etl: itâcâ!c.licttacoês@tmÁll.cotú
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6.19, Havendo a efetiva execução do obleto' ?t ,11g^'.*"nto' 
serão realizados

normalmente, até que se decida iãüi""i'ao do tont'ato' caso o contratado não regularize

sue siflleção fiscal ou Eabalhista'

Prazo de pagamento .---ado em até 30 [trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou

Í;'.?,"".x.,-ÂTixi:üü!lüi.il^T;;";,i;.\iq;'';á:11^.'-*:Ht,l;:[T:Lt'"ã::
;", L"i ;;ã;;ái;; +3iol1e64'através de ordem bancána' par

ã. uúu.iara" aa empresa contratada'

6,21. O valor dos o"g"rn"rrto' Iiãntualmente antecipados' nos moldes descritos no

;;il,;";;"i;*"-rq""ii:$ jil;j',,,._:.j:l[f :*l*:J;l',+:ili.:Tt1:
ffi1;'",,.J:1ti::li1T,Í'ã:,"1;;;i"1" .hõ. competente da'en"tidade' Na hipótese de

inexecução do obleto, n* t tl""tàã" "ütig'a" 
a àevolver' com correção monetária' a

integralidade do valo"n'"t'p'io "il-t'ú"'in"*"tução 
parcial' deverá haver a devolução

âo rãlo.."lrtiro à parcela não executada do contrato'

6.22. ovalor dos o'gt"ntT' t"uãn'*li''trrtt-trt*uaos com atÍaso' d":d: T::i:
decorra de fato ou ato itp'üuãl i i"'tratada' sofrerá.a,incidência de juros e correçao

monetária, de acordo .", , ír.t.çrã ar^ir*r'seri. aplicáveis à mora da Administração

Pública, limitados a 72o/o ao ano'

Forma de Pagamento
6.23, Opagamento será realizado por m€io de ordem b-ancária' para crédito-em^banco'

[B;;.";á;il aconômtca r"í".rü Agência: 466A/ Conta correnre: 5778923Os-+

ôperaçao 1292), indicados pelo contratado'
O,Z*, 

'Sera 
considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

o

bancária para pagamento.
6.25. eüandà d--o pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável,
6.25.1,4 Contratada no ato do envio de suas notes fiscaÍs deverá apresenter também a

"Declaração do regime tribuúrio" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração
do regime tributário, fica a emprcsa Contratada na obrigação de imediatamente informar à

Contratante nova Declaração.
6,25.2, A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enüar em
anexo à nota Íiscal, o exffato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última
competência para conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo
com art. 21 da Lei Complementar 723/2006, em seu § 40.
ó.25.3.Â Çontrataoa que sela beneflclaoa com o reglme de CPRE - conulbuição Patronal
sobre a Receita Bruta, deverá apresentar e Declaração em anexo à Nota Fiscal.
6.2S.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação ügente.
6,26, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lgi
Comnlementar nc 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento trÍbutário favorecido preüsto na referida Lei Complementar.

7. cúusulA sÉTrMA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

7,1, Âs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos no 0rçemento deste exerc{cio, na dotação abaixo discriminada:

PREFEITURÁ IÍUNICIPAL DE rrAc RÉ

Ru. Dr. EdgârAlveÃ dos Rels, nr S7, Centio - Itacrré - Bahla CEP - 45,S30-000.
E-mall: ltacáre,llcltâcoe5@gmall.coln

LOUBOE5
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8. CLÁUSUUI OITAVA - DO REÂJUSTE DE PREçO

8.1. Os preços contratâdos são fixos e irreajusúveis;
A,2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante

a aplicaçáo, pelo contretente, do Índice Naciona[ de Preços ao Consumidor Amplo Especial

- IPCA-E, exclusÍvamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste;
8.4. No caso de âtraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente üio logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rea,ustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
8.S. Nas aferições finais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
8.6, Caso o Índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela Iegislação então em vigor.
4.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
8.8. O reaiuste será realizado por aposülamento.

9. cúusuut NoNA - oBRtcAçôEs Do CoNTRATANTE E CoNTRÂTADA

DAS OBRIGÂçOES DA CONTRATADA:
9.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

PREFETTURA MUNICTPAL DE MACÂRÉ
Rur Dr, Edgar ÂJves do6 Rels, nr 57, CGnt o - ltacaÉ - Bahla CEP - 4S.S30.0O0

E.]nall: ltacerellcitecoes@gmalkom

ooD

D
Elemento de

Proteto AdvldadeForteUnidede Re qulsltetrte
33903900000

zo47
150010020000Secretaria de saúde

33903900000
2006 12012 lz0ls

154000000000
150010010000deSecretaria

Educa 33903900000
203315000000000deSecretarla

h rte 33903900000

2022 12024 /202s
15000000000
16600000000
16610000000

Secretaria de desen.
soclal

33903900000
2031 l2o3+15000000000

1720000000
Secretaria de desen.
urbano 33903900000

200315000000000de
o

Secretaria
administra 33903900000

203815000000000meroSecretaÉa de
ambiente

33903900000200215000000000Secretaria de Governo
33903900000

209115000000000deSecretârla
Mulheres

33903900000
203615000000000deSecreterla

cultura

LOUCDES
NOúUE|RA86 e-uaq
60050€515 '''^'''
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al Atender às determinações regulares emitidat p:]".-ryil do contrato ou autoridade

superior [art. 137, lll e prestar todo ãsclarecimento ou informação por eles solicitados

bl Reparer, .orrig,r, ..,o'ã1, tãtó"itt'i' ou subsütuir' às suas expensas' no totel ou

em Darte. no prazo hxado pelo ãtt"iã" t"'ú"'' os bens nos quais se verihcarem ücios'

;:;"1;r;;t"ã;;."çá.t t"t'.,rt"i"'ã'"*"t'çao ou dos materiais empregados;

cJ Manter preposto aceito pcta Administração .para 
represenú-lo na execução do

contrato. A indicação o, , ,nrnrLnçao ào pr"po'io dà empresa poderá ser recusada pelo

;;il;;;ilil;: a".a" q" a'"iáát"'"t" i'itificada' devendo a empresa desisnar outro

para o exercício da atiúdade'
dl Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (arL 137, Il) e presEr t;d" ;;;;;tit"nto oü informacão por eles solicitados;

el Responsabilizar-tt p"fo 
-t*p'imento 

aas obrigações orevistas em Acordo'

Convenção, DissÍdio Coletivo i" ft"il'iiã "" "quivalentesãas 
categorias abrangidas pelo

contrato, por todas * oUtig";"t ttabalhistas' sociais' previdenciárias' tribuúrias e as

demais previstas em reOsúião 
-"úin*'' cuia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contrat,nte:
fl Responsabilizar-se p"ioí ttitio' e danos decorrentes da execução do obieto' de

acordo com o Código a. O"f"s"-Jo'Cãnsumidor (Lei ne 8 078' de 19901' bem como por todo

;"";;;,;ü;. arrã- lrrmao à Administração ou terceiros' não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçãÀ' *- o 
"**p'nf'amento 

da execução contretual pelo

Contratante;

ãi""- c"rnuni.rr ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer

ãiorrência anormal ou acidente que se verifique no Iocal dos serviços

h) Paralisar, por determinação do Coniratante, qualquer aüÚdade que não esteia

sándo execuuda de 
"co.do 

corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

o

ou bens de terceiros;
il Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,

na contratação direta;
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

preüsta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (an. 116);
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reíeridas vagas

[art. 116, parágrafo único), devendo sempre que solicitado pela Administração, comprover
o cumprimento, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.
l) Guardar sigrlo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimenslonamento dos
quantitaUvos de sua propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
frrturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nq 14.133, de202l.
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

DAS OBRJGAçõES DA CONTRÁTANTE:
9.2, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
9.3. Cumprir o que consta no termo de referência;
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções.
9.5. Ácompanhar e irscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

PR-EFErruRÁ MUNíctPAL DE ITACÂRÉ
Ruâ or. Ed8ârAlves do! Rels, nr 57, Cêntro - ltacaré - Bahla CEP -,Í5,530.000.

E-mall: ltácarêIlcltâcoes@gmall,com
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pelo Contratado;
õ.o. Efetuar os pagamentos/repasses na forma e prazo estabelecidos:

g.7. Aplicar ao Contratado'síü; moúváaat'ptt' inexecução total ou parcial do

!.oJ.tt"t:i"rr,in.rr o órgão de representação ludicial do.Município para adoção das medidas

írujr"it qr""á" ao deicumprimcnto de ãbrigaçõespelo contretado;

9.9. Publicar os extra,o' arl to"tit"'io 
" 

ãt !"t1t taitiuot' te houver' no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP) à''"à rjiatt' ofiti'l do Município em até 10 (dez) dias úteis'

contados da referida assinature'

9.10, expedir norrnas e ptÀdi*"ntot de verificação e controle da consistência das

íràà"ç0", relativas à arràcadação dos tributos municipais; 
.

9.11. A Administração 'a" 
l"lp""ã"ta por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, 'iná' 
q'" vinculados à execução do contrato' bem como por

oualouer dano causado " t"tt"iiãt'"* decorrência de ato da CONTRATADA' de seus

"mpi"gado., 
pr"postos ou subordinados'

10. cúusulA DÉCIMÁ - DA FISCALIZAçÃo

10.1. A forma da fiscalizaçao e o Átt't " 
g"itot 

'o 
contratado e demais condiçôes a ele

..-r'l*ni., 
-.rlo"urr'r. 

d.finidos no Tirmo de Referência' anexo a este contrato'

observados os seguintes termos:

10.1.1. A CONTRÁTADÂ submeier-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização,

r*ã" qt" 
" 

,,rrçao fiscalizaáora ào Município em nada i"stringirá a responsabilidade

única, integral e eiclusiva da CONTR'qTADA no que concerne aos serviços contÍatados' à sua

"."arça" 
-e à. .onr.quências e implicações, próximas ou remotas' perante o

CoNTRÀTANTE,ouperanteterceiros,domesmomodoqueaocorrênciadeeventuais
irregularidades na eiecução dos serviços contrâtados não implicará corresponsabilidade

do CONTRATANTE ou de seus prepostos.
10.2, A execução do presenie Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante

procedimentos de supervisão Iocal direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento
àas cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao

controle e avaliação dos serviços prestados, respeitados o contraditória e a ampla defesa.

10.3.
Portarla nq 046/2025, atendendo aos termos do artlgo 117 da Lel 14.133n/21
conforme planilha abaixo:

SECR-ETÁRIA SOLICITANTE

Secretaria de Governo

FISCÂIS DE CONTRATOS

r. Rodolfo Ferreira Santos
z. Marcos Nescimento dos Santos
s. Marcelo Santos Silva

Secretarla de Admlnistração L Sirlâne Magalhães de fesus
z. Hiamara de Sousa Cesar Barbosa

Secreteria
Urbano

de Desenvolvimento r. André Madeira Azambula
e. Paulo Roberto Alves dos Santos.
oálesson Sílva dos Santos3.R

Secretarla de Desenvolümento Soclal r. Cleiton Agnelo Pinheiro São João
:. Juliana Silva do Nascimento
3. Nayara Cardoso dos Santos

Secretaria de Saúde r, Naiana Alves Maia Reis

2. Maria Oliveira Lucas de Álmeida
3. Renata Oliveira de Melo Lima

PREFETTURÂ MUNIcIPAL DE ITAcÂRÉ
Rue Dr. Edgar Alvês dos Rels, nE 57, Cent o - ItacaÉ - Bahla CEP - +5.530.000.

E-mail: ltâcarêJlcltacoes@grnáll.coro
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10.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de ltacaré não diminui nem substitui a

;";;;;btltil;a contrataaa, decorrente das obrigações assumidas'

10.5. Deverá .". .o.un'tuoo !'o"'"';;;ili;;"ft;";cialmente por meio de e-mail) 
'à

contratada, sempre que nttt"á'lo' a ocoriância de qualquer medida que demande

comunicação formal entre as partes contratantes;

10.6. A contrataar, p"t, ln"*"c,iáo lotal ou parclal das condições estabelecidas no ajuste'

sem a deúda iustificativa aceita pot este Àrgão' e sem preiuÍzo das 'lemais sançõ-es

aplicáveis, ficará suieita, a critérjo deste m-esmo órgão' às penalidades de Sanção

Administrativa previstas no Contrato;
10.7, A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente' pele

contratante, dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados

pelos auditores desÍgnados para tal fim;
io.a, a 6gNTRATÀDA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e

processos de inspeção, veriÍicação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando
a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem considerados necessários ao desempcnho de suas atiüdades.
10.9. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o deüdo esclarecimento,
todas as divergências ou dúüdas porventura encontrades e que venham a impedir o bom
desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.
1O.1O. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade
competente para o gerenclamento das atiúdades relacionadas à execução do contrato, à
fiscalização técnica e administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da
prorrogação, repactuação, reequilÍbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo,
supressão, pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros.

11. cúusurADÉCTMAPRIMETRA-oBRIcÁçoESPERTINENTESÀLGPD.
11.1. As partes deverão cumprir a Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2018 [LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa,
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

iustiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art.6e dâ LGPD.
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 [cincoJ dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

PREFEITURÂ MUNIcrplr or mecenÉ M^FrÂoE

Rua Dr. EdSar Â1ve6 .to6 Rels. n! 57, ccntro - Itecaré - Eahle cEP - 45.s30-ooo. i*Hil,ar603':lHfll'
E-mâll: Itecâre.lldtâcoer@tmell,com

Jose Reinan
EIis Regina

dos Santos
Bonfim de )esus

I

2
Secretaria de Educação

Caroline dos Santos Ceo
1

2

Elvys Ârlindo Oliveira dos Santos
Secretâria
TÉnsito

Públlco ede Transporte

1.

2

3

Klebson Batista de Iesus
Matheus Nascimento de Iesus

Tais Santos de Andrade

Pesca e Àquicultura
Agricultura,Secretar{a de

1

2
Secretaria de Meio Amblente Bmno Evangelista Moreno

Luciano Mendes Santos

1

?

3

tonemasN clodtia tased Bc etno
tomenascrod NRoa charenLonana a

os Luso aS nen dsrt tÍaC

I de MulheresSecreteria Municipa
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11.S. Terminado o tratamento dos dados nos terrnos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para Rns de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prêscrltas essas

obrigações.
11,6. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratâdos, quando for o caso,
o cumprimento dos deveres da pÍesente cláusula, permanecendo inteBralmente
responsável por garantir sua observâncla.
í.l,7 , O Conkatante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
11,8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

iustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administraüvos, notâdamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro indiüdual rastreável de tratamentos reâlizedos ILGPD, art.
37], com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desüos ou abusos.
11.10. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e
estruturado (LGPD, art. 25J
11.11. o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGptj.
11,12' os contratos e convênios de que trata o § 1e do arL 26 da LGpD deverão ser
comunicados à autoridade naciona[.
11.13. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa emrelação ao Processamento de Dados pessoaii do àontratante (incruindo Titulares dos Dados
ou autoridades de proteção de dados): (i) notificar o contratàte no prazo de 1 dia údl apóso seu recebimento; [iiJ fornecer toda assistência razoavelmente soriiitada pero cont.rúi,iupara permitir que este responda a respectiva solicitação; e fiiiJ nao .urponaài ,àil;;;;à;drretamente sem autorização por escrito do Contratante.
11'14' 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionaisnecessárias para a proreÇão dosiados pessoai" à; ó;;;trr;;, contra destruição acidentalou ilegal, danos, perdas, arteraçôes, divurgaçã"r;**;;;;" ,uto.ir"do., sem preiuízo do
i'r:":ÜT::.d,"il:lod:J#':T:919' ;úiil;"r;il;.'iãp.ot"çao de dados'apíicáv;;.
D"do, p;s;;;l;;ffi#;::1.,il';i:1il.:T"fll,X:,,."J.Hi::i],:,iJ::;r1#:,,.rT":.

12, CLÁUSUUT DÉCIMÂ SEGUNDA - GARANTIA DE EXNCUçÁO (ATt.92. XII C XIII)12.1. Não haverá exigêncÍa de garantia contratual aa execu-ç-ao.

13. CúUSULA DÉCIMÂ TERCEIRÁ - INFRÂçÔES E SÂNçOES ADMINISTRÂTIVÂSÍart-92. XIyJ
13'1' Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 14.133. de 2021. o contratadoque;

:l der causa à inexecução parcial do contrato;bJ der causa à inexecução parciar.do contratá que cause grave dano à Administração
:.,, 

," 
T:1lr_T.nto dos serviç;s priUticos ou aã inü..r."ãf ãouo,

:1 qer causa á inexecuçào total do contrato;

#"r* i,lr:,iÀltJoretardamento 
da execução ou da enúega do objeto da contratação sem

lln,..,i,ot"t"nt'r 
documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

001 r

o

O

_ PREFETTURÁ MUNTGÍPÁL DE TTACÂRÉ
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0 pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;

gl comporte r-se de modo inidôneo ou cometer fraud e de qualquer naturezâ;

000L5

ry*

e e

h)P
13.2. S

raticar ato lesivo previsto no

erão aplicadas ao conEatado que incorre r nas infiações acima descritás as
e

seguintes sanções:
i.Advertêncla,quandoocontratadodercausaàincxecuçãoparcialdocontrato,semPreque

não se iustificâr a imposição at pã"aia'Jt t"i' !t"ut'1"i' rse qzn a" L"l nn L+'rgg a"

zo21)"
ii.lmpedlm ento de llcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs nas alÍneas

''b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, semP re que não se iustificar a imposição de

a e 2
enalidade mais gravep

doneldade Para licitar e contratar, quanâo praticadas as condutas

descritas nas alíneas "f',"{'e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nasiii.Declaração de inl

alÍneas "b", "c" e"d", que iustifiquem a imposlção de penalidade mais grave (art. 156. §5e'

da Lei nç 14.133. de 20211'

iv.Multa:
§1e - A aplicação da sanção preústa na alínea "b" observará os seguintes parâmetros:

al 0,1% [um ae.irno po"tnõ ui o'Z"t' (dois décimos por cento) por dia útil sobre'o

ii". aürt.,jü ", ,irr.oao Conttáto, tt t"to dt 
'ttaso 

na execução dos serviços' limita-da

a incidência a 15 (quinze) ai... Ápolá'ãa.inlo quinto dia útil e a critério da Administração,

no caso de execução com atrasá, poderá ocorrer a. não-a-ceitação do objeto' de 
-fo.rma'a

configurar, nessa hipótese, i;;;;'çã" total da obrigação assumida' sem preiuízo da

rescisão unilateral da avença;

bl 0,1% (um décimo por centoJ até l}Vo [dez por.cento) sobre o valor.da parcela em

etraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao

previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

à) o,sm (meio por centol até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou do

sáldo nao atendido do Contrato, em caso de inexecuÇão total da obrigação assumida;

d) O,ZVo a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
e) O,O7% (sete centésimos por cento] do valor do Contrato por dia útil de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o

máximo de 2% (dois por cento). o atraso superior a 25 fvinte e cincoJ dias úteis autorizará
o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

0 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
gl Para efeito de apliceção de multas, às infraçôes são aúibuídos graus, de acordo com
a legislação vigente.
13.3, A apllcação das sançôes previstas neste Conrreto não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §94. da Lei ne
1a.133. de 2021)
13,4. Todas es senções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7a. da Lei na 14.133. de 2021).
13.,[.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

[quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação farr 157. da Lei n, 14.133. de 2021J
13.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmenle devido pelo Contratânte ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da taranUa prestada ou será cobrada ludicialmente (aIL
156, §8e. da Lei nq 14.133. de 20211.
13.4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 [trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enüada pela autoridade competente.
13.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

PREFEÍruRÁ MUrvtcrPAL DE ITATiRÉ
Rua Dr, Edge.Â.lves dos Rels, no 57, Cêntro - Itacâré - Bahla CEP - 45.530-000. Mr,Âr^o€
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caput e Parágrafos do

impedimento de licitar e

13.6. Na aplicação das

00001tr

c para as Penalidades de

contratar e de declaraçã o de inidoneidade Para licitar ou contratar'
I e

o

sanções serão considerados

20211:
fr-' a natureza e a graüdade da infração cometida;

bi as peculiaridades do caso concreto;

"í as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

íl oi àrnos qu" d"ta provierem para o Contratante; 
, - .-

el a implantação ou o 'p"tiiifo"*"nto 
de programa de integridade' conforme normas

"irienuçaós 
dos órgãos de controle'

13.7. os etos preüstos to*olnfl'-iutt administraüvas 
'na 

Lei ns 14 133 de 2021 ou em

ourras reis de ricitaç0", 
" 

.on*r,à, ã"f,ãiini.t 
"çao 

pnurica que rambém seiam tipificados

como atos lesivos n, r,"i n" rz'"gaZ ãt iõig' serãá aPurados'e iulgados conjuntamente' nos

mesmos autos, observados o H'iiã--ai*"ntal e autoridade competente definidos na

referida Lei (arL 159].
ffi, T;;ffidã;de iurídica do contratádo poderá ser.desconsiderada sempre que

utilizada com abuso ao oireitã-p-aialaciiiiri, .n.ou"r,ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato"Ju-p"" ptouottt tonfusão patrimonial' e' nesse caso' todos

os efeitos das sanções "ptit"a"t 
à pessoa iurÍdica. serão estendidos aos seus

administradores " 
.o.to. .o.'po?.i", i. '"á.ini.i,"çao, à pessoa iurÍdica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com ielação de coligação ou controle' de fato ou de direito' com o

Contratado, obscrvados, em todos ot t"ioi, o contraditório' a ampla defesa e a

oúrijatoriedade de anáIise jurÍdica prévra (art. 16O da Lei rf 14.133. de 2021J.

iã,s] 0 Contratante deverá, no pi.,o tâ*ito 15 (quinzel dias úteis' contado da data de

,pii.rçao da sanção, informar e áanter atualizados os dados relativos às sanções por ela

,pii.rárt, pr., hn. de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Srsp"nr"s (C"is1 e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Éoder Executivo Federal. (AÊ 16 1. da Lei n'q 14.133. de 2021)

13.10. As sanções de impedimento de Iicitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do arL 163 da Lei na 14'133/21.
13,11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em díüda ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante,
13,12, A aplicação das sanções estabelecidas nas alÍneas do caput desta Cláusula é da
competência do Secretário Municipal de Finanças.

14. cúusulA DÉCIM.{ QUÁRTA - DA EXTINçÃO CONTRÁTUÂL (art e2. XrX)
14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esüpuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei ne
14,L33 /2l,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
enseiará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14,4, Se a operação implicar mudança da pessoa iurÍdica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração sub)eüva.
14.5. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais lá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
14,6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. canut. da Lei n.a 14.133. de 2021),

PREFEITURÁ MUNICIP L DE trAcÂnÉ
Rüa Dr. Edgâr ÂlvêÁ do. Rel5, nr S7, Cenu.o - Itâcaré - Bahla CEP - +S,S3O-OO0.

E-rrlall: itrcirê.lidtácocs@t,llall.eorn
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ESTÂDO DA BAHIÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]TACÂRÉ

CNPI: 13.846.902/0001-95

ffi:ãtüÊ
PODER EXECUTTVO MUNICIPAL

DEPARTÂMENTO DE LICITÂçÕES E CONTRÂTOS

14,7 O contrato poderá ser exÍnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com dirigente do

órgão conftatante ou com agente público que tenha desempeúado função na liciteção ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [an. 14, inciso lV, da
Lei n.e 14.133, de 2021).

1s. cúusulÂ DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS íart-9Llu
15.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei ne 14.133. de 2021. Decreto Municipal ne L,066/2o22 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078. de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerals dos contratos,

1,6. cúUsULÂ DÉCIMA sExTA - ALTERAçÔES
16.1. Eventuals alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos a-ús-1zk
seeuintes da Lei no 14.133. de 2021.
16.2. Registros que não ceracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na
74.133. de 2027.

L7, cúUsULÁ DÉCIMÁ SÉTIMÁ - PUBLICAçÁo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
contratações Públicas (PNCPJ, na forma preüsta no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem

(}
0001?

o

como
207t.

no respectivo sÍtio oficial na Ínternet, em atenção ao arL 8e.

Itacaré/8A,04 de agosto de 2025.
EDSONARANTE asrinado de ío7rhà drsrratSANTOS porEDsoNÁRAMrÉsiiiios

MENDES:00487537S
05

2e. da Lei n. 12 .527 . de

18. CúUSULA DÉCIMA orTAvA - FoRo
18'1' Fica eleito o Foro da comarca de ltacaré, para dirimir os litígios que decorrerem daexecuçâo deste Termo de ContraEo que não puderem ser compostos pela conciliação,
lo-Úrme@.la'z' Para firmeza e varidade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado emduas [duas) vias de igual teor, que, depois a" tia" r ,.t,"aá ài o.a"., vai assinado peloscontraentes.o

MENDESíO487537505
Dados: 2025.08.06 I4:30:34
{3',00'

CONTRATANTE
MUNTCÍPIO DE ITACARÉ

Edson Arante Santos Mendes
prefeito Municipal

MARIA DE LOURDES Assinado de forma d,eitat por MÂRIA

N oG U E I R A : 8 66 o o 5 o 8 s I s 3:.'3,yi.11',T:f 
,,;iTi 

li:Bl;:g',,
CONTRÁTADÂ

RAMPA SERVTço E TRÂN§PORTE§ LTDA
CNpJ ns 01.541.63Sl0001_69

^__Re-presentente 
legai: Maria de Lourdes Nogueira

CpF na 866.00S.08S_15 e RG nc 06.681.873_7õ SarBA
PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE ITAcARÉ

|(ua Dr. Ldg.r Àvês dos Rel6, Dc S7, CeDtro _ Itecâré _ Bahla CEp _ {S,S3O,OOO.
E.iíâll: itacare.lldtacoês@grnall,com



lii001E
ESTADO DA BÂHÍA

PREFEITURÁ MUNICIPAI. DE ITACARÉ
CNPI: 13.846.902l000 1-95

(}
FODER ETECUTIVO MUNICIPAI

DBPARTÁÀIEÀITO D8 I ICIIÂçO.E§ E CONTRÂTOSreeÉ rFEry

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO N9 26312025
CREDENCIAMENTO N9 014/2025 . CHAMADA PÚBLICA N9 014/202S

O

O Prefeito Municipal de ltacaré-BA, torna pública a celebração do Termo de Apostilamento
AO CONTRATO N9 263/2025, CREDENCIAMENTO N9 014/2025. CHAMADA PÚBLICA NE

oL4/2025.
CoNTRATADA: 01.541.635 RAMPA SERVIÇO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPI
sob o na 01.541.635/0001-69,

OBJETO DO CONTRATO: Este Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ALUGUEL DE VEÍCULOS PESADOS COM E SEM OPERADOR
(MOTOR]STAJ PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITACARE.

OBIETO DO TERMO:

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.

Fica alterada a cláusula sétima do contrato original ne 263/2025, incluindo a seguinte
Dotação Orçamentária.

o

DOTAÇÃO ORÇÁMENTÁRIA

Unidade Requisitante Fonte Projeto Atividade
Elemento de
Despese

SECRETARIA DE
ESPORTE

r 50000000000 z0t7l20t8 33903900000

SECRETARIA DE
CULTURA

150000000000 2092 33903900000

Publica-se na forma da lei

ItacaÍé /8a,22 de agosto 2025

é:Á..4.--,"f SrZ,/" Êdroúrrnt" Santos Mendá.
Prefeito Municipal.

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ITAcARÉ
Rua Dr. EdSar Alves dos Reis, nos7, Centro - Itecáré - Bahia CEP - 45.530-000,

E-mall: ltacãÍe.licltâcoes@Bmail.com
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Itacaré
Diário Oficial «lorurrctHo

Contratos ,ii)

rü&;Ã[rE
PODBR UBCUTWO MUNICIPAL

DEpARTÂuEnÍo DE uctrTAçóEs I corrnÂTos

EXTRÂTO DE TERMO DE APOSTIUIMENTO CONTRÁTO NC 263l2025
cREDENcTAMENTo Nc or4l2ozs - cHAMADA púBLtcA Nr 014/202s

o Prefeito Municipalde Itacaré-BA, torna pública a celebração do Termo deÂpostllamento
AO CONTRÂTO NE 26gI2O2S, CREDENCIAMENTO N9 OI4/2025. CTIÂMÂDA PÚBLICA NO

ot4/zozs,
CoNTRÁTADA:01.541.635 RAMPA SERVIÇO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPI

sob o na 01.541.635/0001-69.

OBIETO DO CONTRÁTO: Este Contrato rem como objeto a CONTRÁTAçÃO DE EMPRESA
EspEclALrzADA EM ALUGUEL DE vEÍculos pESADos coM E sEM opERÁDoR

[MOTORISTA) PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
rrAcÁRÉ.

OBJETO DO TERMO:

rNcLUsÂo DE DorAçÂo oRçAMENTÁRIA.

Frca alterada a cláusula sétrma do contrato ori#nal ne 263/2025, incluindo a seguinte
Dotação Orçamentária.

Dor^ÇÁo oRÇAlteNrÁRrA

UEld.de Requliltrn& Fonte Projeto Átlüdrde ElemeDto de
Derpeaâ

SECRETARTA DE
ESPORTE

r50000000000 201?/2018 11901900000

SECRETARIA DE
CULTUfu\

I50000000000 2092 11903900000

Puhlica-qe na forma da tei

llacaÍé /Ba, 22 de agosto 2O2S

Edson Árante Sanlos [{endes
Prefeito llíunicipal.

íJ
ESTÂDO DA BAHIÁ

PREFE|TURÂ MUNtctPAL DE trAcÂRÉ
CNP,: 13.446.902l0o01'95

PREtEtrun MUNtctPÁL DE trA(rtRÉ
Ru. Dr.Edgar,Alvêi dos R.|., nrs7, C.nEo- lt c.ré-B.hiaCEP-a5.S30.000.

E-m.ll ltrcarcllcltzco.s@Snall.com

CERTIFICAÇAO OIGITAL: NJVGQUQXNZKSRDOZNTU3NU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Contrato no OOO2 63/2025
UIL fio oluoli2oçoa 26 /O I / 2O2 5

LocaL ltacaré/BA órgão: l'íUNlClPlO DE ITACARE

Unidade executora: 138469o2OoO195-O01 - PREFEITURA l'4UNICIPAL DE ITACARE

Tlpo; Contrato (termo inicral) Receita ou Despesâi Despesa Prccessoi OAO147/2025

Categorla do procêssor Compras

Oata de divuLgaçáo no PNCP: 26./08,/2025 Data de asslnaturai O4/A8/2O25

Vigência: de O4lOA/2025 a 04/O8/2026

ld contrato PNCP:13846902000195-2-OOO?57/2O25 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LÍDA

o contrataÉo PNCP: 138469O2OOO195-1-OOO137/2O25

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa.jurídica CNPJ./CPF| 01.541635/0001-69

NOME/RAZáO SOC|AL O1 541,635 RAt'4PA ERVIÃ+O E TRANSPORTES LTDA

Objeto:

CREDENCIAMENIO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EN/ ALUGUEL DE

VEICULOS PESADOS COtú E SEI'/ OPERADOR ( MOTORISTA) PARAATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA l.4UNlClPAL DE

ITACARE

VALOR CONTRAÍADO

RE 1ô 236 954 00

iírij02t)

o

Et,brr

Arquivos Histórico

Nome l

EXTRATO APOSTILAI'4ENTO

5

Dàta ^

26/OA/2025

Tipo :

Contrato

1

ar f,-i(_ilteilte '"' tt la)/:?1 :. rc:iril'a( arr-r-ld,..aori..r:.cr.re:r)'rrl r,.': lJi\li-lil e
cililr)i,k. ofl,-ooÍtc:ri,iÉrtr,ac,otdivt-irl,raaocar tr.'li/aal: a'a.l: ildla .. cir,. aito!

!) !17:ra-.s.)i.r <('a,€ ii.i.ri.r.iÕa.ra'c()nirnro5ilal,rrr'r:,i ailvo:, aloêrC,rac,. tlaro r_o!í..

:,r[a r].

1r,.,;,':i, 1,-.-'1.- .í)i,ri,,: i:.r:rij .la;l,ia!. l\,,-:.,)r'i.aa,)-ir-ai'aae!f)Ll--rr.i.':. rr-

aoleii (,c,Lr,-r9l ,.-rr:i'.:i ;c,-cr,r 5L-..r: ii ll!i co,.-i:5i..,rit,,-i:.i:a r o L:ri.a r.rr) :r1 iO.,?

a,..) al,: .la,ôSiC aa ..O21

< Vottar

t



O (le.,cirveLv rrrenio closs.r ve :ao ic Port.:li: ir,t e:iioíÇo aonjL 'r'r() de cc ,',i i .;.r
aie l1,"'t.l cciccl)caLi-r d r'e.a i\.-ar.-ri hoirr,rl!rl.:ai!: rcLo5 ir( raaioS i ccÍTirc, c ,ii. a.ir(lc

-i.
iLlr'i 0 z i

A;rli:rl'rar.loiralr.iiclir,i.t.lÉ'ír(:(,tctirtti.d,r..rlioan,aC(ie!r,(ú..3r(iLl vcs i!,i i v.rl
;j,_oiri a'f.rr_j...s.1 ji-).r I lJrirr.,iia- í..r r-i,i(-ir l.rtr-i:rr_;-, a,, ,,.s, r. l.l )1.1,,/2_a;:) |).)a, r1.:

. a. ... ,' .

g https://portaLdeservrcos.gestao.gov br

J o8oô 978 gool

^cil\Duc,MENTCr 
tos PARci:rR' )s

a

o

T( r'(o (leri nõí. n criiirçio ie nrí.rrraçftr\,. ..,er6aJs a |.anç_. cie 1Ec


